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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Para: Secretaria Municipâl de Transparência e Controle - SMTC
Lilinne Bastos da Mata Freítns - Auditora Ceral do Município
Ana Pauln Bernardes Silua Martins - Contadora Gernl do Município

Ref.: OÍicio SMTC-AGM na 61912021. (17105120271

Ofício PRS/SSE/CGC/NP nr 14051/2021 (rrl0sl20?1l
Processo TCE Rl na 213,j15-212021 - Contas Gooerno exercício 2020

Ofício Regulaizador TCERJ n'Q 01912021 - 2' CACISSNSGE
MEMO. FMS no 03412021 (1910512027)

OF. CMS ne 34112027 (2110512021)

oíi4, R.tü.-l:.d r(atu , 019120: l

Assunto: RESPOSTá. Complemento. Notificação. Decisão Monocrática. Art.131-A do Regimento lnterno
(Deliberação TCERI na 16711992). Gastos com Saúde - fl. 06. Processo TCERJ na 213.i15-212021.

Prestação de Contas de Gouerno. Processo original na 210.804-012021. Exercício 2020. Ofícío Regularizador
do exame preliminar das contas de Gouerno do Chefe do Executiao. Documentação incompleta. Razões de

defesa. Prnzo de 2 (dois) dios. Manifestação. Fundo Municipal de Saúd.e. Conselho Municipnl de Saúde.

Relatórios de fiscalização da aplicação de recursos da Saúde. Mod.elos d.e rclatórios preoistos na Deliberação

TCERI na 285/201,8.

Prezados,

Encaminho cópia dos documentos indicados na epigraÍe, enviado pelo Fundo

Municipal de Saúde em resposta ao questionamento feito no Ofício SMTC-AGM na 619/2021, em

relação à Prestação de Contas de Govemo, no exercício de 2020, especificamente aos gastos com

saúde, nos termos da fl. 6 do Ofício Regularizador ne 1612027 - emitido pela 20 Coordenadoria de

Auditoria de Contas do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro.
Conforme expediente, cabem as seguintes considerações:

Quando do recebimento do Ofício SMTC-AGM na 619 por esta Diretoria Jurídica,
imediatamente foram oficiados o Fundo Municipal de Saúde, por meio do MEMO/DIRfUR/SMS na

794312021 (doc. anexo, podendo ser acessad.o pelo QR Cotle acima) e o Conselho Municipal de Saúde,

quando da emissão do MEMO/DIRJUR/SMS na 197'112021 (tloc. anexo e em QR Code), ambos

visando à comprovação de que o referido Conselho de Saúde teria oferecido Parecer sobre a
fiscalização da aplicação dos recursos destinados às Ações e Serviços Públicos de Saúde,

abrangendo o exercício de 2020, nos termos do § 3o do arÍ.77 da ADCT c/c § 30 do art. 36 e demais

dispositivos da Lei Complementar no'14712012.

Ato contínuo, em 1,9105/2021-, o Fundo de Saúde emitiu memorando (MEMO.

FMS na 34/2021, subscrito pela Assessora Chefe de Contabilidade e Orçamento, Sra. Antônia
Claúdia Ramos da Silva - doc. anexo e em QR Code), informando que as contas não tinham sido
apreciadas, visto que não houve Éuncionamento regular do respecüvo Conselho de Saúde, e ainda,
no anexo, justificativa, subscrita pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Adelsir Barreto Soares,

indicando que a ausência das atividades se deu pela não eleição para o biênio ZO2O/2021, bem
como por não ter havido prorrogação de mandato. Justificou também que a eleição desse,,novo
mandato" ocorreu em 23 de fevereiro de 2021, com a posse dos novos conselheiros em 02 de
março de 2021, apesar de parcialmente, sendo necessário eleição suplementar, em razão da
vacância de representação no seguimento dos usuários e formadores de Recursos Humanos.

Rl/a Volufltários dn Pátda, no,875 - Cenbo - Cep,28,030-260, Cqrnpos dos GoytacazeslRl pCS rH4,
Silva
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Neste mesmo memorando, no seu anexo pontua que,,(..,) tão logo o Conselho
nos envie o Parecer das contas desta Secretaria, encaminharemos para Auditoria do Controle
para análise." (9.n.)

Acrescento ainda que, nesse interim, Íoi levado ao poder Judiciário a questão
sobre o funcionamento do Conselho de Saúdel, especificamente em relação à possibilidade de
prorrogação de mandato dos Conselheiros eleitos no biênio de 201812019. Em despacho proferido
em 2410312021, (index 220), pelo MM. Juiz de Direito Rodrigo Moreira Alves, nos autos do processo

na 0008108-73.2020.8.19.0014, em curso perante a 2a Vara Cível da Comarca de Campos dos

Goytacazes (segue anexo e ent QR Code), foram solicitados esclarecimentos sobre o requisitado pelo

Ministério Público à fl. 211, no sentido de informar se foi prorrogado o mandato dos Conselheiros,

devendo juntar cópia do ato administrativo respectivo. Em 1510412021 a Procuradoria Geral do
Municipio peticionou às fls.2401243 (anexo, podendo ser acessado no QR Code ncimn), informando as

etapas cumpridas do respectivo pleito eleitoral, bem como a posse e a eleição suplementar para o

Conselho de Saúde no biênio 2020/2021.

Diante disso, conforme redação do ofício supra, será enviado, na medida do
inicio de suas atividades e, por consequência, os atos emanados pelas Comissões de Finanças e

Orçamento, bem como a de Controle e Verificação, o competente parecer sobre a aplicação dos

recursos públicos destinados às Açôes e Serviços Públicos de Saúde-ASPS, na forma do § 30 do art.

77 da ADCT clc § 3a do art.36 da LC na 14U2072.

Tambem, em 1,9/0512021, de forma complementar, foi enviado para o Conselho

de Saúde o idêntico questionamento para que pudessem se manifestar. Em 2't10512021, o referido

Conselho enviou um ofício (OF. CMS - Na 34U2021 - doc. anexo e podend.o ser acessado pelo QR Code

acima), por meio do qual apresenta informações seguindo a linha do que foi mencionado na

justificativa contida no ofício emanado pelo Fundo Municipal de Saúde. Conforme o ofício, o

respectivo Conselho não estava em funcionamento, em virtude da ausência de pleito eleitoral para

o biênio 202012021,, bem como não houve a prorrogaçâo dos mandatos dos conselheiros eleitos no

biênio 2018/2019, portanto, por consequência, não havia sido instauradas as Comissões de

Orçamento e Finanças e de Controle e Avaliação.

Noutro ponto da resposta, os subscritores, Presidente da Comissão de

Orçamento e Finanças, Sr. João Manoel Rangel, em coniunto com a Presidente da Comissão de

Controle e Avaliação, Sra. Helena Kiyomi Hokamura, ressaltaram que os membros já tomaram

posse (O2lO3l2O21) e as comissões foram formadas em 1310412021,, bem como faz pedido para "(...)

dilatação inicialmente de trinta dias para apreciação das contas e de sua correspondente

execução para submissão de parecer correspondente." G.í.)
Este é o resumo.

Assim, diante do exposto, envio a RESPOSTA à notificação feita ao Município
de Campos dos Goytacazes no bojo do Ofício Regularizador no 079/2027 - processo TCER| ne

21,3.31,5-2/2021,, no sentido de apresentar justificativa da não apresentação de documentos

solicitados para apreciação completa das Contas de Govemo do exercício de 2020,

especiÍicamente, os "Gastos com Saúde - Parecer do Conselho Municipal de Saúde", na forma

do § 3'p do art.77 da ADCT c/c § 3a do art. 36 da LC na1,41.12012, valendo destacar a solicitação feita
s{"'a

rProcessono0008l08-73.2020.8.19.0014 luízo da2'Yara Cível da Comarca de Campos dos Goyt

Rua Vohntá.àos da Pátia, no. 875 - Cettro - Cep.28,030-260, Campos dos GoytacazeslRJ rlcs
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pelo Conselho Municipal de Saúde no supracitado Ofício ne 241,12021,: "Diante do etyosto solicitamos

a dilatação inicialmente de trinta dias para a apreciação das contas e de sua correspondente execuçdo para a

submissão rle parecer correspondente. ".

Sem mais para a ocasião, aproveito a oportunidade paÍa renovar os votos de

respeito e consideração.

Cordialmente,

ISÂBELA DE AZE!'EDO L1LIAM
Dtreí$a ài- Assunlos lliiir:ci

SECREr.{RLÀ lvÍLlüCIPÁI DE SÀLDE

Pa(fl Cesar drsilva
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1- r. .'ô PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§ OC}S 6OYTACAZE§

OÍgào: SECREÍARlÀ üUNlClPÀL OE §AUOE
SEIOÍ: DIRETORIA JURiOICÂ DA §MS
Responsável: PAULo CÉsÂR DA slLvA
ldertiricaçào: 202 1.031.0051 76-P-OF
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Campos dos Goytacazes,lT de maio de 2021

oÍÍcio ne SMTC-AGM n" 61912027

AssUNTo: Atendimento ao TCE/RJ - ofício Regularlzador - contas de Governo 2020

Conforme notiíicação feita ao Município de Campos dos Goytacazes, no que se refere ao OÍício

Regularizador n" !9l2Q2l do Tribunal de Contas do Estado do Rio de .laneiro (segue anexo), vimos, por

meio deste, solicitar atendimento aos seguintes itens:

- Gostos com 5aúde (fls.6)

Para atendimento ao TCE/RJ em tempo hábil, a Secretaria Municipal da Transparência e

Controle solicita atendimento aos itens acima indicados no prazo de 02 (doisl dias úteis.

5em mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração

UMA NOVA HISTÓRIA

llmo Sr.

Adelsir Barreto Soares

Secretário Municipal de Saúde

s
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CAMPOS

P§qO€iti §l\Ur.irilÀ ;i ;. ii rr, r_

Fiofuitlrra d6 Câmpos dos Goyiãcâzê§"R.j

Atenciosamente,

,., ,o 
"àáÍ3i[*5Í-k. 

ta r re ita s

Auditora Geral do Municí lo

CRC/R.J- 104s55/O-9 - Mat 38s

Ana Pa a Í Silv M a rtins
Conta a Geral do M nicÍpio

cRc/RJ-088968/O-3-M t. 15078
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ÓTgIO: SECRETARlA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIÂ E CONÍROLE

s.tor ÂUDlÍORIA
Rê3ponráv.l: AUDITORIÁ
ld.ntlficrgio: 2021 O04.00066í-7-OF
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ESTADO DO RIÕ DE.,'ANEIRO
ORÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYÍACAZES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFETTURA NIUIiICIPA!- 9E CÂ[!POS OOS GOYIÀCA7ES

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de Í\4aio de 202í

MEMO. FMS n".3412021
Do: Fundo Municipal de Saúde
PaÍa: Departamento Jurídico
Assunto: Resposta ao MEMO. 194312021 - Contas de Governo 2020

Prezados,

Sirvo-medopresentepara'emrespostaaoMEMO.nol943l2o2lreferenteao

ofício Regularizador n" 1912021 do Tribunal de contas do Estado do Rio de Janeiro,

encaminhar a.,ustificativa pele náo apresentação do Parecer do conselho deste Fundo

Municipal de saúde, quanto à Íiscalização da aplicação dos recursos destinados às

ações e serviços públicos de saúde, abrangendo todo o exercício de 2020 '

ApÍoveito a oportunidade pâra renovar os apreços de estime e distinta

consideragão.

Atenciosamente,
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Antonio Claur!1.: ?.. . jlv a
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Conblau.

ePrr:- ..,_; . i.

Antônia Claudia R#os da Silva
Assessor Chefe de Contabilidade e Orçamento
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-$ CÀMPOS
E:-TADO DO RIO DE iANEIRO

PREFÊITURA :,,lUNICIPAL DE CAMPOS OOS GOYTACAZES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Campos dos Goylacazes (RJ), 19 de maio de 2021.

Justificativa

lnformamos para os devidos fins. em especial o emanado pelo item de n'50 da

Deliberação 285/18, que, até a presente data, as Contas do Secretário Municipal de Saúde de

Campos dos Goytacazes, refêr€nte ao quadrirnestre do ano de 2020, não forarn

apreciadas devido ao não funcionamento do conselho Municipal de saúde desde Janeiro de

2020

lnfonnamos ademais .que a ausência de funcionamento ocorre devido à não

lealização de eleição para o biênio 202012021 e não tendo havido prorrogação do mandato. No

entânto a eleição do novo mandato oco €u no dia 23 de fevereirc de 2021, sendo os novos

consellreir.os empossados ern 02 de março cle 2021. Vale ressaltar que houve necessidade de

elc-ição suplemefltar devido vacância de cadeiras dos seguimentos de usuários e formadores de

Recursos Humanos.

Por fim. porrtuamos que, tão logo o Conselho nos envie o parecer das contas desta

Secretâria. encaminharemos para Auditoria do Controle para análise.
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Atenciosamente,

sll' rcs

Secretário Municipal de Sa

Ruô Volurrtarios da Patria. 875 i CentÍo l Campos dos Goylac,rzês/RJ i www.campos.4.gov br





Estado do Rio de Janeiro Poder JúdiciáÍio
Íribunalde Justiça
CoÍnâíca d€ Campos dos Goytacazes
Carlório da 2' Vâre Civel
Avenlde Quinzê de Novembro, 289 CÊP: 28035-100 - Cenlrc - Cempo6 dos Goylacazes - RJ
€m02vdv@tlí.ju6.br

Procêsso: 0008108-73.2020.8.19.0014

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Abuso dê Poder / Atos Admlnistrativos; Antecipaçào de
Tutela Ê/ou ObrigâÇão de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar

AUTOT: SANÍA CASA DE MISERICÔRDIA DE CAMPOS
RéU: MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZÉS

Nôsta datâ, íaço os aulos conclusos ao À,1M. OÍ. Juiz
Rodrigo Moreira Alves

Em 1?10312021

Despacho

1) lntimê-se o Município de Campos dos Goytacazes parâ, no prazo de 05 dias, atender ao
solicitado pelo N4inistério Público à fl. 211, no sentido de esclarecer se foi prorrogado o mandato
dos atuais Conselheiros, juntando cópia do ato administrativo respectivo, e, sendo positiva a
resposta, se houve deliberação acerca da realizaçáo do procêsso eleitoÍal, trazendo aos autos a

documentação pertinente.

2) Com a resposta, dê-se nova vista ao Parquet, pâra parecer final.

3)Tudo feito, junte-se/certiílque-se e após, voltem conclusos para sentença.

Fls.

Campos dos Goytacâzes, 2410312021

Rodrigo Moreira Alves - Juiz Titular

Autos recebido6 do MM. Dr. Juiz

Rodrigo l\,loreira Alves

Enr--t-)-

Código de Aulenticaçáo: 4PUR.lN2D.U87W.NVW2
Este ódigo podê seí vêriíicâdo emr !4aaUULIÀ.U - Sêúços - VãlidaÇáo de documentos
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110 RODRIGOALVES

Ro D R I Go M o RE I RA ALVE S : 29864 t8::li+3-ÊT 
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CAMPO§ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS G

PROCURADORIA GERAT.:.--.;i UMA NoVA HISTóR|A

Ao JUÍZo DA 2A VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Processo no : 0008108-73.2020.8. 19.0014

MUNrCÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa

jurÍdica de Direito Público Interno, inscrito no CNPI/MF sob o no

29.tL6,894/O001-64, com endereço sito à Rua Coronel Ponciano

Furtado no 47, Parque Santo Amaro, vem, por meio da Procuradoria

Geral do Município, respeitosa mente, perante Vossa Excelência, nos

autos do processo em epígrafe, ajuizado pela SANTA CASA DE

MISERICóRDIA DE cAMPOS, apresentar INFORMAçóES atendendo r.

despacho de index 220. com fulcro nas razões de fato e direito que

seguem.

I. DAS PUBLICAçOES

REQUER que todas as futuras publicações no Diário Oficial

sejam realizadas exclusivamente no nome do Procurador Geral do

Município de Campos dos Goytacazes, Dr. ROBERTO LANDES DA SILVA

JúNIOR, inscríto na OAB/RJ sob o no 126.188, com endereço profissional

Rua CoÍonel Ponciano de Âzevcdo FuÍtado, n'47, Parque Santo Amaro, Cep: 28Ol0-040, Campos dos
Goytacazcs-RJ (A)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS G
PROCURADORIA GERAT) UMA NOVA HISTORIA

na sede da Prefeitura de Campos dos Goytacazes, sob pena de nulidade

de todos os atos praticados.

II. DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA NOVA GESTÃO

Cumpre aduzir que, a nova gestão tomou conhecimento

na primeira semana de janeiro/2021, por intermédio do Secretário

Municipal de Saúde, Or. Adelsir Barreto Soares, conforme Ofício no

OOL/ZOZL SMS/PMCG, oue a instância de controle socíal se

encontrava com o funcionamento susoenso desde 18/o1/2O2O.

No referido documento, o Secretário de Saúde informou o

término dos mandatos dos conselheiros, sem que fosse dado andamento

ao processo eleitoral deliberado pelo Plenário em 03/09/2019 e

03/ L2/2Ot9.

Diante disso, no intulto de retomar as atividades do

Conselho Municipal de Saúde (CMS), e de restaurar o controle social

preconizado na Lei Complementar no 74f/2OLZ, foi retomado o processo

eleitoral em testilha.

Neste cenário, seguiram os segulntes procedimentos:

. Portaria 460 /2021 - com a rerratificação da Comissão

Eleitoral publicada no D.O. do dia 26/0l/2021;1

. Portaria CN4S O1/2021 - com a rerratificação do

Regimento Eleitoral publicada no D.O. do dia 29/Ol/202\;2

I hGts:/1.r,*!j.ç-it*pa§.tj.go"y,1r','ú-\tui-!'o-i/DÔ/,20210i,"t!Qi11riaq.Ltç,anttilgr-':ortic{$dicir§:? ? l,Pdl

t 0.,*tao*r|{-qÂüuLs,r:r"sev-b-vjusujr.osDQa03]4!ÀQimbolicirlÉll-tlrx]rçrü{ir:rxrl-74udl

ÊSAQqT

Rua CoÍoneÍ Ponciâno de Azevcdo Fult
Coytacazcs-RJ (A)
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CAMPOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS G
PROCURADORIA GERAT

UMA NOVA HISTORIA

Inscrições das Instituições: LO/O2/2O21 a

2t/ot/2021)

. Eleições realizadas em 23/02/2027,

vagas de instituições representantes de usuários do

formadores de RH em sa úde) ;

(sobraram 7

SUSelde

Posse dos conselheiros e primeira reunião plenária:

02/03/2021, onde ficou deliberado por eleiçõesrea lizad a em

suplementares;

. Nomeação da comissão eleitorâl via Resolução CMS

ou2o2l'. em 08/03/2021 ;

InscriÇão das instituiçõest l'l /03l2O2l a 79/O3/2O2L;

Eleições suplementares : 23 / 03 / 2O2l )

. Indicação dos representantes das instituições ao

Conselho:29/o3/2O27:.

Plenária subsequente adiada em decorrência do

rl tlt

Rua Coroncl Po[ciarro de Azevêdo Furtado, n'47- Parque Santo Amaro, Cep: 28010-040, Campos dos

lockdown;

. Ata da eleição e consolidado dos conselheiros

publicada no D.O. de O2|O3/2O21 (Obs.: não se conseguiu preencher 7

vagas de instituições representantes de usuários do sUs e 1de
formadores de RH em saúde, por ausência de inscrição de instituições

interessad as) ;3

. Indicação dos representantes das instituições ao

Conselho: em Ot/o3/2021;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS G
PROCURADORIA GERAT

08/03/2027;4

Regimento eleitoral suplementar publicado no D.O. de

Ata da eleição suplementar publicada no D.O. de

t2/04/2027;s

Cumpre aduzir que, após a finalização de todo o processo

eleitoral, caso o d. Juízo entenda pertinente, poderá ser requisitada toda

a documentação inerente aos trâmites do processo realizado pela

Comissão Eleitora l.

Ex positis, à luz das premissas fáticas e jurídicas alhures,

pugna o Município réu pelo julgamento do mérito com a extinção do

processo pela perda superveniente do objeto, tendo em vista que as

provas documentais adjuntas na referida petição demonstram que a

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde (CMS) foi publicada

no Diário Oficial do dia 26 de janeiro de 2021, tendo sido os conselheiros

eleitos e devidamente empossados.

Termos em que,

pede deferimento.

Campos dos Goytacazes/R), 14 de abril de 2021.

GABRIEL DE ASSIS RANGEL CRESPO

Subprocurador Geral do Municlpio

Matrícula n.o 40.364 - OAB/RJ 15í .686

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR

Procurador Geral do Municipio

l\4atrícula n.o 36.276 - OAB/RJ n.o 126.188
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Campos dos Goytacazes/RJ, 2l de maio de 2021

OF: CMS - N". 341/2021

Da: Secretaria Executiva do CMS
Para: Isabela de Azevedo Alliam
Diretoria de Assuntos Jurídicos

CC: Gabinete do Secretário Municipal de Saúde - SMS
Sr Adelisir Bârreto Soâres
DD Secretário de Saúde e Presidente do CMS

CC: Subsecretaria Adjunta de Finanças/Fundo Municipal de Saúde de Campos/SMS
Sr" Liana Pontes dos Santos
DD Subsecretária Adjunta de Finanças

CC: Núcleo de Controle e Avaliação
Sr' Bruna de Araújo Siqueira
DD Diretora de Avaliação, Controle e Auditoria-DACA/SMS

As Comissões de Orçamento e Finanças e de Controle e Verificação do Conselho Municipal

dc Saúde do Município de Campos dos Goytacazes e em atendimento aos:

NTEM /DIRJUR/ de 19/0512021 referente ao Ofício PRS/SSE/CGC n"
1070512021 - TCERJ Processo TCE RJ n" 225.242-112020 - Prestação de Contas do
Exercício de 2019
NlEMO/DIR.IUR/SMS N' l97li202l de I9l05l?0?l referente ao Ofício SMTC-ACM n.
61912021 (1710512021), ofÍcio PRS/ssE/ccc/NP n'14051/2021 de 11/05/2021; processo

TCE/RJ n" 213.315-212021 - Contas Governo Exercício 2020; oficio Regularizador TCE/RJ
n" 019/2021 - 2'CAC/SSR/SGE

Vem mui respeitosamente solicitar a dilatação do prazo para o atendimento aos Memorandos

supracitados

Justificamos este pleito posto o Consellro Municipal de Saúde ter permanecido inoperante duraute

;] todo o ano de 2020, em virtude da não realização do processo eleitoral do biênio 2020/21, e da
§'- nao prorrogação do mandato dos couselheiros que ora compunham o mesmo. Desta feita, a
\'ausência da atuação do conselho e não havendo a existência das comissões de orçanren

0
.'t

o

r{
Finanças e comissão de controle e Verificagão, impossibititou que a prestação de contas

avaliada pelo Conselho Ressaltamos que o Conselho Municipal foi restituído e os Conselhei

q
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Conselho
Municipal
de Saúde

ESÍAOO OO RIO OE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

sEcREÍARIA MUNICIPAL O€ sAÚDE - sus
CoNsELho MUNIcIPAL oE sAÚoE

foram empossados somente no dia dois do mês de março do presente ano, e as Comissões

constituídas someDte aos treze dias do rnês de abril.

Diante do exposto solicitamos a dilatação inicialmente de trinta dias para a apreciagão das contas

e de sua conespondente execução para a submissão de parecer correspondente.

Sem mais para a ocasião, aproveitamos a oportunidade para renovaÍ os votos de respeito e

consideração.

Atenciosamente,

Hele n omi Hokamura
P te da Comissão

de Cont le e Avaliação do
C-MS C amp0s dos Goytacazes

João Rangel
Preside te da Comissão

de Orçamento e Finanças
do CMS Campos dos Goytacazes
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OFICIO PRS/SSE/CGC/NP L4OSI l202t Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021.

Pelo presente ofício fica notificado V.Ex.a, nos termos da decisão
monocrática proferida pela Relatora Conselheira Substituta Andrea Siqueira Martins, nos autos do
Processo TCE/RJ no 213,315-0/2021. em 1UO5/2O21, alertando para as sanções previstas no
atigo 63, da Lei Complementar no 63/90.

PRAZO PARA CUI.4PRIIYENTO: 15 DIAS

eM (-12i§ 
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19'.L.
r ifzr. ltil* g ,r,'rf^,-a ;"' 2 (rôtr) Q '^./ 

t'Êt), "rJ Attu'cJ

Atenciosamente, '4" oÉ".= p; (pila-g($ Ê: (t1 ,2,:eí
. &6^; l+ ur tr t ce'r\ar Á 9.v ríer.À ú

St<Lc,.'u- à Zo .
SIMONE AMORIM COUTO

Subsecretária das Sessões
ASSINADO DIGITALMENTE

OBSERVAÇÕES:
i. visualização do inteiro teor dos autos disponível em: httos://www.tce.ri.qov. brlconsulta-

orocesso/Processo
ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do sítio eletrônico a vista

processual poderá ser solicitada na Coordenadoria de Prazos e Diligências - CPR
(cpr@tce.n.gov.br), localizada na Praça da República, 70,20 andat, Centro - Rio de Janeiro/RJ,
nos dias úteis, das 10 às 17 horas.
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EXMO. SR.
WLÀDIMIR BARROS ÂSSED MATHEUS DE OLIVEIRA
PREFEÍTO MUNICIPAL DE CÀMPOS DOS GOYTACAZES
RUA CORONEL PONCIANO DE AZEREDO FURTADO,4T
PARQUE SANTO AMARO - CAMpOS DOS GOYTACAZES/RJ CEp 28.030-045
REF.PROC.TCÊ/RJ 213.315-0/2021
oFICIO SSE/CGC 14051/2021
02/00294O OF1a9

Senhor Prefeito,
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Jvt Gmai DIRETORIA DE ASSUNTOS JURíDICOS <dirlursms.procedimentos@gmail.com>

RESPOSTA. OríCtO SMTC-AGM no 6',1g12021. Complemento. Notificação. Decisão
Monocrática. Art. 131 -A do Regimento !nterno (Deliberação TCERJ n" 167/1992).
Gastos com Saúde - fl. 06. Processo TCERJ no 213.315-21202'1. Prestação de Contas
de Governo. Processo original no 210.804-0/2021.Exercicio2020. Ofício Regularizador
do exame preliminar das contas de Governo do Chefe do Executivo no 019 - 2o

CAC/SSRYSGE
l mensagem

Diretoriã Jurídica da SMS - Procedimentos <dirjursms.procedimentos@gmail.com> 25 de maio de 2021 1436
Para: gabinete.controle@câmpos.rj.gov.br

orÍcIotoInlurvsMS no 2049/2021, de 25 de maio de 2021.

PARA:
Secretaria Municipal de Transparência e Controle - SMTC
Lilinne Bastos dn Mnta Freitas - Auditora Gernl do Município

Ana Paula Bernardes Silua Martins * Contadora Geral do Município

Prezados,

Encaminho cópia dos documentos indicados na epígraÍe, enviado pelo Fundo Municipal de
Saúde em resposta ao questionamento feito no Ofício SMTC-AGM na 67912021, em relação à Prestação de
Contas de Coverno, no exercício de 2020, especificamente aos Bastos com saúde, nos termos da fl. 6 do Ofício
Regularizador na 1612027 - emitido pela 20 Coordenadoria de Auditoria de Contas do Tribunal de Contas do
Rio de Janeiro.

(.)
Assim, diante do exposto, envio a RESPOSTA à notificação feita ao Município de Campos

dos Goytacazes no bojo do Oficio Regularizador na 019/2021 - processo TCERI nq 2'13.315-212027, no sentido
de apresentar iustificativa da não apresentação de documentos solicitados para apreciação completa das
Contas de Coverno do exercício de 2020, especificamente, os "Gastos com Saúde - Parecer do Conselho
Municipal de saúde", na Íorma do § 30 do art.77 d.a ADCT c/c § 30 do art. 36 da LC nq 141/2012, valendo
destacar a solicitação Íeita pelo Conselho Municipal de Saúde no supracitado Ofício ne 24U2021: "Diante do
cxposto solicitamos a dilataçdo inícialmente de trinta dias para a apreciaçdo das contas e de sua correspond.ente execução
para a submissão de parecer correspondente." .

NOTÁ t: SERI ENVIADO A DOCUMENTAÇÃO FÍS\CA.
Sem mais para a ocasião, aproveito a oportunidade para renovar os votos de respeito e

consideraçâo.
Cordialmente,

hnps://mail.google.com/mail/u/0?ak=b0db'l ebeca&view=pt&search=âll&permthid=thread-a%3Ar-4050278463479.174745&simpt=msg-a%3Ar-40S5 1t2
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ESPELHO DE CARGA ENTRE ORGAO§
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Demandas J urídico-ad ministrativas
Diretoria dê Assuntos Jurídicos
Secretaria À/unicipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
e-mail: dirjursr?s.p rocedi me ntas@g ma i I. cam

2 anêxos

2049 - OFICIO RESPOSTA - OF. SMTC-AGM no 619.202í P. TCERJ n" 2',13.315-2.202',1 Parecer Ílsc. Prestaçáo
lf contas exercício 2020. SMTC-AGM.pdf

234K

RESPOSTA ao Ofício SMTC-AGM n'6í9.2021 Ref. Proc. TCERJ 2133154-2021 Of. RegularizadoÍ n''19.2021 2'
--j clc ssn SGE contas Governo 2o2o.pdf

4075K
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